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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO

SECRETARTA MUNICIPAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIARIA
PORTAR]A NO. 011, EM 17 DE JUNHO DE 2026.

lnstaura Processo Administrativo de
Regutarização Fundiária REURB - S do Núcteo
Urbano lnformat Consotidado do Bairro Vita
Emanue[a, Quadra 42.

o sEcREÍÁRlo DE REGULARTZAçÃO rUXOÉnn DO MUNICíP|O DE ITINGA DO

MARANHÃO, no uso de suas atribuiçôes [egais e com fundamento nos artigos 50,

60, 23 e 24 da Lei Federat no 13.46512017 (Lei da Reurb), no Decreto Federat no

9.31012018, e na Nota Técnica 2612023 do Núcteo de Regutarização Fundiária da

Corregedoria Gerat de Justiça do Estado do Maranhão.

RESOLVE:

Art. 1o lnstaurar processo administrativo de Regutarizaçáo Fundiária de lnteresse

Púbtico do Núcteo Urbano lnÍormal Consotidado acima descrito, classiÍicado

como REURB - S, Rito Sumário, em conformidade com o artigo 33, lll, e 69 da Lei

13465173, com o Decreto Municipal no.23912025, de 11 de agosto de 2025,

pubticado no Diário Oficiat do Município de ltinga do Maranhão do dia 12lOBl2O25

e Íormutado entre a Serventia Extrajudiciat de ltinga do Maranhão e o Município de

Itinga do Maranhão, homotogado peto Núcteo de Gestão Fundiária do Tribunal de

Justiçâ do Estado do Maranhão.

Aft. 20 Designar o Servidor Sr. José Etinatdo Ferreira Reis (Secretário Regutarização

Fundiária do Município de ltinga do Maranhão), para presidiÍ o presente feito,

autorizado a adotar as medidas necessárias para ao bom andamento do

processo.

Pa.ágtaÍo único. Todos os órgãos da Administração Municipat colaborarão, na

medida de sua competência, com procedimento de regutarização Íundiária

instaurado na presente portaria.

Art. 30 Esta po

Mu nicÍpio.

rtaria entrâ em r na data d sua pubticaçâo no Diário Oficiat do

,osé E ira Reis

Secretário Municipa
Decr

egutarizaçáo Fundialta
oo712025

Av. Paula Re.iane de Carvâlho Santos, no 300 CoqueiÍal, CEP: 65939-000
Íaleconosco@itinga.ma.gov.br / www.itinga.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃo

MEMORIAL DESCRITIVO: AO NORTE: : Inicia-se a descrição deste

perímetro no veltice 45, de coordenadas N 9.507.763,59m e E 219.111.27 m; ; deste,

segue confrontando com Rua Ipê, com os seguintes azimutes e distâncias: 15241'02" e

24,61 matéovértice46,decoordenadasN9.507.741,73meE219.122,56m;198'52'37.
e 0,81 m até o vertice 47, de coordenadas N 9.507.740..97m e E 219.122,30m: 8927'54"

e0,65mateovértice48,decoordenadasN9.507.740,97meE219,122..96m;152"41'02"
e 1,54 m até o vertice 49, de coordenadas N 9.507.739'6lm e E 219.123,66m1 15241'02
e 25,08 m até o vértice 51, de coordenadas N 9.507.717J3m e E 219.135'l7m; ; deste,

segue confrontando com Rua José dos Reis Feitosa, com os seguintes azimutes e

distâncias: 238"08'46'e 7,00 m até o vértice 41, de coordenadas N 9.507.713,63m e E

219.129,22m; 238"08'46. e 10,00 m até o vértice 42, de coordenadas N 9.507.708,35m

eL2l9.l2L,73m; 238'08'46" e 5,80 m até o vértice 52, de coordenadas N 9.507.70579m

Av. Paula Rejane de Carvalho Santos, no 300 Coqueiral, CEP: 65939-000
faleconosco@itinga.ma.gov.br / www.itinga.ma.gov.br

CNPJ: 01.6í4.537 1000144
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO
SECRETAR|A MUNtctPAL DE REGULARTZAÇÃO FUNDIARTA

EDITAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA DE INTERESSE
SOCIAL(REURB-S)

PRAZO 30 (TRINTA) DIAS

A Prefeitura Municipal de Itinga do Maranhão, por meio da Secretaria de Regularização
Fundiária, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Federal n'
13.46512017, que dispõe sobre a Regularização Fundiária Urbana (Reurb), FAZ SABER
aos terceiros eventualmente interessados e, especialmente, aos titulares de domínio, os

responsáveis pela implantação do núcleo urbano informal, e os confrontantes não

identificados, não encontrados ou que recusarem o recebimento da notificação por via
postal ou outros interessados sabidos e coúecidos que não foram notificados
pessoalmente ou se recusarem a receber a notificação que tramita perante o Município
procedimento de regularização fundiária de interesse SOCIAL (REURB-S),
procedimento n" 01112026, que tem por objetivo regularizar o núcleo urbano informal
no local denominado de Bairro Vila Emanuela,42 (quarenta e dois), com uma área
total de 7.134,89 m2 (sete mil cento e trinta e quatÍo metros e oitenta e nove centimetros
quadrados), quadra formada pelas Ruas: Rua Curió, Rua Ipê, Rua José dos Reis Feitosa

e Travessa A, nesta cidade de Itinga do Maranhão,4VíA, CEP: 65.939-000, registrado sob

a Matricula n".36 Dats: 08/09/2010, Livro 2, Registro Geral de Registro de Imóveis'
Íicha no. 01 a 46, da Serventia Extrajudicial de ltinga do Maranhão/MA, de
propriedade do MUNICiPIO DE ITINGA DO MARANHÃO/NIA. pessoa jurídica
de direito público, inscritâ no CNPJ/l!ÍF no. 01.614.537/0001-04, com sede na Avenida
Paula Rejane de Carvalho Santos, no.300, SetorAntiga Laminite, bairro Coqueiral, nesta

cidade de Itinga do Maranhão/MA, CEP: 65.939-000, sendo que o perímetro abrangido
pela demarcação/regularização é o descrito abaixo, que será desmembrado de uma área

maior medindo 40,2019ha (quarenta hectares, vinte ares e dezenove centiares),

equivalente a 402.019,00m'z (quatrocentos e dois mil e dezenove metros quadrados):

\
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO

SECRETARTA MUN ICIPAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIARIA
eE219.115,80m;238008'46"e5,90matéovértice53,decoordenadasN9.507.702,l8m
eE2l9.ll0,79m;238008'46"e5,80matéovértice54,decoordenadasN9.507.699'12m
eE219.105,87m;238'08'4ó"e6,80matéovértice55,decoordenadasN9.507.695'53m
e E 219.100,09m; 238"08'46" e 6,00 m até o vértice 56, de coordenadas N 9.507.692J6m

e E 219.094,99m; 238"08'46" e 6,00 m até o vértice 57, de coordenadas N 9.507.68910m

eE219.089,90m;238"08'46"e6,00matéovertice58,decoordenadasN9.507.686'03m
e E 219.084,80m; 238'08'46" e 6,00 m até o vértice 59, de coordenadas N 9.507.682§6m

e 0, 219,O79,70m: 238"08'46. e 12,00 m até o vértice 60, de coordenadas N

9,507.676,53m e E 219.069,51m; 23800846" e 12,00 m ate o vértice 61, de coordenadas

N 9.507.670,20m e E 219.059,32m; 238'08'46" e 18,00 m até o véÍice 62, de

coordenadas N 9.507.660,70m e E 219.044,03m; 238"08'46" e 6,00 m até o vértice 63,

de coordenadas N 9.507.657,53m e E 219.038,93m; 238"08'46" e 25,00 m ate o vértice

64, de coordenadas N 9.507.644J4m e E 219.017,70m; ; deste. segue confrontando com

Travessa A, com os seguintes azimutes e distâncias: 328'48'10" e 25,00 m até o vértice

65,decoordenadasN9.507.ó65,72meE219.004,75m;328'48'l0"e5,50matéovértice
4, de coordenadas N 9.507.670í2m e E 219.001,9Om; 328'48'10" e 19,51 m até o vértice

l, de coordenadas N 9.507.687,11m e E 218.991,80m; ; deste, segue confrontando com

Rua Curió, com os seguintes azimutes e distâncias: 57"22'20 e 7,50 m até o vértice 2,

de coordenadas N 9.507.691,15m e E 2I8.998,12m; 57o22'2O" e 5,50 m até o vértice 5,

de coordenadas N 9.507.694,12m e E 219.002,75m; 57"22'20" e 6,00 m ate o vértice 7,

de coordenadas N 9.507.697,35m e E 219.007,80m; 57"22'20 e 6,00 m até o vértice 9,

de coordenadas N 9.507,700,59m e E 219.012,86ml. 57'22'20" e 6,50 m até o véÍice 13,

de coordenadas N 9.507.704,09m e E 219.018J3m; 57022'20" e 6,00 m até o vertice 15,

de coordenadas N 9.507.707,33m e E 219.023J9mi 57o22'20" e 24,00 m até o vertice

18,decoordenadasN9.507.720,27meE2l9.043,60m:57"22'20" e ll,50mateovéÍice
22, de coordenadas N 9.507.726,47m e E 219.053,28m: 57'22'20" e 5,70 m até o vertice

27, de coordenadas N 9.507.729,54m e E 219.058,08m; 57'22'20" e 6,00 m até o vértice

29, de coordenadas N 9.507.732,78m e E 219.063,14m1 57"22'20" e 12,00 m até o vertice

32, de coordenadas N 9.507.739,25m e E 219.073,24m: 5'1"22'20" e 18,00 m até o vertice

36, de coordenadas N 9.507.748,95m e E 219.088,40m; e 2'7,16 m até o

vértice 45, ponto inicial da descrição deste perimetro. Todas as coordenadas aqui descritas

estão georreferenciadas ao Sistema Geodesico Brasileiro, a partir da estação ativa da

RBMC de Brasilia , de coordenadas N m e E m, e encontram-se repÍesentadas no Sist,ema

U T M, referenciadas ao Meridiano Centrâl n'45o00', fuso -23, tendo como datum o

SIRGAS2000. Todos os azimutes e dislâncias, área e perímetro foram calculados no plano

deprojeçãoUTM.

Av. Paula Re,ane de Carvalho Sântos, no 300 Coqueiral, CEP:65939-000
fâleconosco@itinga.ma.gov.bÍ / www.itinga.mâ.gov.br
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ESTADO DO MARAN HÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO
SEoRETAR|A MUNICIPAL DE REGU LARIZAÇÃO FU NDIÁRlA

Conforme Planta e Memorial Descritivo datados em 06 de junho de 2025,

assinados pelo Seúor Aldemar Amorim de Almeida, geógrafo, CREA252257454-0 ART

n". M420250916390.

Av Paula Rejane dê Carvalho Santos, no 300 Coqueiral, CEP: 65939-000
faleconosco@itinga.ma.govbr / www.itinga.ma.gov.br

CNPJ: 01.614'5:t7l0001-04

N

s
Q-42

cÁ0AsrRAt 6E0RR€f ERir'rctA00

h,.óourrlüoff l1!.!9.r

àÉi-.w,r o: nrnr oo r.rrrr.,ro i;g.
õ^ouoarnror.^trr,,rt.'^ I

L

*

E

!I7



!*r L{ lllilGÂ_DO MARÀNHÁO_
rué, d. érc. íatd

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO

SECRETARTA MUNTCTpAL DE REGULARTZAÇÃO FUNDrÁRA

Ficam especificamente notifrcados os interessados nos seguintes imóveis:

a) Matrícula n": 353 Da
IMÓVEL: T]M TERRE

ta:2910812012
NO, nesta cidade de ltinga do Maraúão - MA., Frente para a

Rua José dos Reis Feitosa, s/no. C.l.M. D.0l S.03 Q.4E. LT.378. Vila Emanuela. Com
área total de lJ8,88mt (cento e trinta e oito metros e oitenta e oito centímetros quadrados).
DESCRIÇÃO. CONFRONTAÇ ôrs s PERÍMETRo Do IMóvEL: Frente
medindo FRENTE: 5,60m (cinco metros e sessenta centímetros), LATERAL DIREITA
medindo 24,80m (vinte e quatÍo metros e oiÍenÍa centímetros), limitando-se com a área
da Sr" Irisneude do Nascimento Sousa, liúa de FT NDO medindo 5,60m (cinco metros
e sessenta centímetros), limitando-se com a área de Sr" Neurali Alves de Sousa,

LATERAL ESQUERDA medindo 24,80m (vinte e quatro metros e oitenta centímetros),
limitando-se com área do Sr. Josué Paulo Gomes; com uma distância de 18,00m (dezoito
metros) da Rua Jose dos Reis Feitosa e Rua do Ipê; na quadra formada pelas Rua José
dos Reis Feitosa, Trav. A. Rua Curió e Rua do Ipê. O terreno acima descrito tem a
configuração geometrica de um retângulo, com o perímetro de 60,80m. Desmembrado de
uma área maior.

Proprietário: VALDIRENE VERÇOSA DOS SANTOS CPF: 018.087.003-33

Após atualização cadastral o referido imóvel passou a corresponder o lote l8 com o
seguinte Código do CIM: D. 0l S.03 QD.42 LT.f8;

b) Matricula n": 696 Data: 2210912014
IMOVEL: UM TERRENO, nesta cidade ltinga do Maranhâo, Estado do Maranhão,
localizado na Rua José dos Reis Feitosa, QD. 048 LT, 078, Bairro Vila Emanuela.
LINIII'E S E CONFRONTA CÕss B orscRrcÃo Do PERÍMETRo : Frente para a
Rua José dos Reis Feitosa, limitando-se com a mesma medindo 12,00m (doze metros)i
lateral direita limitando-se com área do terreno pertencente ao Senhor Antonio Francisco
de Macena Moraes, medindo 25,00m (vinte e cinco metros); liúa de fundo limitando-se
com área do terreno pertencente ao Seúor Antônio Francisco de Macena Moraes,
medindo 12,00m (doze metros); lateral esquerda limitando-se com área do terreno
pertencente a Sra. Doroalda Neves Santos, medindo 25,00m (vinte e cinco metros).
Fazendo assim uma áreâ total de 300,00m' (trezentos metros quadrados); O terreno
acima descrito tem a configuração geométrica de um retângulo regular e seu perímetro
mede 74,00m (setenta e quatro metros). Terreno na quadra formada pelas Ruas: Rua José
dos Reis Feitosa, Trav. A, Rua Curió e Rua do Ipê; Bairro - Vila Emanuela em Itinga do
Maranhão - MA; Código do CIM. D. 0l S.03 DQ. 048 LT.078 e inscrição municipal do
imóvel sob o no. l6l2l. Desmembrado deuma área maior.

Av. Paula Rejane de Carvalho Santos, no 300 Coqueiral, CEP: 65939-000
faleconosco@itinga.ma.gov.br / www.itinga.ma.gov.br

CNPJ: 0í.614.1ii!7/000í.{!4
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ESTADO DO MARANHÃo
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO

sEcRETARTA MUNICTPAL DE REGU LARIZAÇÃO FU N DIARIA

Proprietário: ANTONIO FRANCISCO DE MACENA MORAES CPF: 766.525.303-

25

Após atualização cadastral o referido imóvel passou a corresponder o lote 24 com o

seguinte Código do CIM: D. 0l S. 03 QD.42 LT.024.

c) Matricula n': 784 Data: 20/03/2015
IMÓVEL: UM TERRENO, nesta cidade Itinga do Maranhío, Estado do

Maranhão. localizado nâ Rua José dos Reis Feitosa, QD' 048 LT. 139, Bairro Vila
Emanuela. LINIITES E CONFRONTA CÕES E DESCRICÃO DO PERiMETRO:
Frente para a Rua José dos Reis Feitosa, limitando-se com a mesma medindo 24,00m

(vinte e quatro metros); lateral direita limitando-se com a Trav. A, medindo 25,00m

(vinte e cinco metros); linha de fundo limitando-se com área do terreno p€rtencente a

Senhora Alexsandra Lima Machado. medindo 24,00m (vinte e quatro metros); lateral

esquerda limitando-se com área do terreno pertencente a Senhora Aldeide Cassimiro das

Neves medindo 25,00m (vinte e cinco metros); Fazendo assim uma área total de

600,00m'! (seiscentos metros quadrados); o terreno acima descrito tem a configuração

geometrica de um retângulo regular e seu perímetro mede 98,00m (noventa e oito

metros); Terreno localizado na quadra formada pelas Ruas: Rua Curió, Trav. A. Rua José

dos Reis Feitosa e Rua do Ipê; Bairro - MIa Emanuela em Itinga do Maraúão - MA;

Com Código do CIM - D.0l S. 3 QD. 048 e LT. 139 e inscrição municipal do imóvel sob

n" 16124. Desmembrando da área maior.

Proprietário: ANTONIO FRANCISCO DE MACENA MORAES CPF: 766'525.303-

25

Após atualização cadastral o referido imóvel passou a corresponder o lote 25 com o

seguinte Código do CIM: D.0l S.03 QD.42 LT.025.

d) Matrícula n"z 7374 Data: 30/09/2005
IMOVEL: UM TERRENO, na cidade de Itinga do Maranhâo, Comarca de

Açailândia, Frente para a Rua José dos Reis Feitosâ, s/n'. C.I.M. n"

D.0I.S.03.Q.048.LT.090.UN.01. Vila Emanuela. Com a área de 150,00m2 (cento e

cinquenta metros quadrados); medido de Frente 6,00m (seis metros), Lateral Direita

medindo 25,00m (vinte e cinco metros) limitando-se com área do Sr. Rerisson dos Santos

Amaral, ao Fundo medinho 6,00m (seis metros), limitando-se com área do Sr. Elenilson

Silva quaresma, a esquerda medido 25,00m (vinte e cinco), limitando-se com área do Sr-

Av. Pâula Rejane de Carvâlho Santos, no 300 Coqueíral, CEP:65939-000
rareconosco@"itinsaü:.Y.|Ií,IHI''llls"''"'oo'u'
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ESTADO DO MARAN HÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHAO

SECRETARIA MUNICIPAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRA
Antonio Francisco de M. Moraes, com utna distância de 30,00m (trinta metros) de

esquina da Rua José dos Reis Feitosa cm a Trav. A. Quadra formada pela ruas José dos

Reis Feitosa, Trav. A, rua Curió e Rua do lpê. O terreno acima descrito tem a
configuração geométrica de um retângulo, com a perímetro de 62,00m (sessenta e dois

metros). Desmembrado de uma área maior. FORMA DO TÍTULO: Escritura Pública de

Compra e Venda, lavrada nestas notas no Livro n" 038, fls.95 e v", em 28/09/05, referente

ao Título Definitivo n', 0450/2004, Processo Administrativo n'. 0450/2004, expedido em

2011012004. Valor: R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais). Cujo o imóvel será objeto
da matricula n"'1374. Fls.98 do Livro n". 2-AiI nldata. Açailândia -MA, 30 de setembro
de 2005

Proprietário: ANTONIO FRANCISCO DE MACENA MORAES CPF: 766.525.303-

25

Após atualização cadastral o referido imóvel passou a corresponder o lote 25 com o
seguinte Código do CIM: D.0l S.03 QD.42 LT.025.

e) Matricula n': 7935 Dâta: 20/082007
IMOVEL: UM TERRENO na cidade de ltinga do Maranhâo, Frente parâ a Ruâ
José dos Reis Feitosa, s/n'. C.I.M. D.01.S.03.Q.{8. LT. 378, Vila Emanuela. Com a
área total de I38,88m2 (cento e trintâ e oito metros e oitenta e oito centímetros
quadrados); Frente medindo FRENTE: 5,60m (cinco metros e sessentâ

centimetros), LATERAL DIREITA medindo 24,80m (vinte e quàtro metros e

oitenta centimetros), limitando-se com a área da Sr Irisneude do Nascimento Sousa,
Iinha de FUNDO medindo 5,60m (cinco metros e sessenta centímetros), limitando-
se com a área de Sf Neurali Alves Silva de Sousa, LATERAL ESQUERDA medindo
24,80m (vinte e quâtro metros e oitentâ centÍmetros), limitando.se com área do Sr.
Josué Paulo Gomes; com umâ distância de 18,00m (dezoito metros) da Rua José
dos Reis Feitosa e Rua do lpê; na quadra formada pelas Rua José dos Reis Feitosa,
Trav. A. Rua Curió e Rua do Ipê. O terreno acima descrito tem â conÍigurâção
geométrica de um retângulo, com o perímetro de 60,80m. Desmembrado de uma
área maior. FOR.MA DO TITULO - Escritura Pública de compra e venda lavrada
nestâs notas no Livro n" 0042, fls. 53 e vo.. em 17108/2007, referente ao Titulo
Definitivo n" 48/2006, Proc. Adm. No (M8/2006, expedido em 20.12.2006.V4LOR -
R$ 27.500,00 (vinte e sete mil e quinhentos reâis). Cujo o imóvet ora vendido será
objeto da matricula n' 7.935, fls. 183, do Livro no 2-AX, n/data, Açailândia/MA.. 20
de agosto de 2007.

Av. Paula Rejane dê Carvalho Santos, no 300 Coqueiral, CEP: 65939-000
faleconosco@itinga.mâ.govbr / www.itinga.ma.gov.br

CNPJ: 0'1.61/1.5:!710001 -04
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO

SECRETARTA MUNICIPAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIARIA

Proprietário: NILSON CARVALHO PINTO, CPF. n' 297.585.562-15

Após atualização cadastral o referido imóvel passou a corresponder o lote l8 com o

seguinte Código do CIM: D.01 S. 03 QD.42 LT.OI8.

f) Matricula n': 7307 Data: 29106/2005

IMÓVEL: tlM TERRENO na cidade do ltinga do Maranhão, frente para a Rua

José dos Reis Feitosa s/n,o.CIM D.01.S.03.Q.048.LT. 090' UN.02 - Vila Emanuela.

Com a área de 195,60m2 (cento e noventa e cinco metros e se§sentâ centímetro§

quadrados); medindo de FRENTE: 6,00m (seis metros), LATERAL DIREITAT

32,60m (trinta e dois metros e sessentâ centimetros), limitando-se com área do Sr.

Domingos Fernandes dos Reis, ao FUNDO: 6'00m (seis metros), limitando-se com

área de um terreno vazio lote n.' 176, LATERAL ESQUERDA: 32,60m (trinta e

dois metros e sessentâ centimetros), limitando-se com área do Sr. Antônio F. de

Macena Morais. Distante 24,00m (vinte e quatro metros) da esquina da Rua José

dos Reis Feitosa e Trav. A. Situada na quadra formada pelas ruas: Rua José dos

Reis Feitosa, Trav. A, Rua Curió e rua do Ipê. 0 terreno âcimâ descrito tem a

conliguraçâo geométrica de um retângulo' com o perímetro de 77'20m (setenta e

sete metros e ünte centímetros). Desmembrado de uma área maior. FORMA DO

TÍTULO: Escritura Pública de Compra e Venda, lavrada nestas notâs no Livro n"

037. fls, 99 e vo, em 29104105, referente ao Título DeÍinitivo n.o 0453/2004' Processo

Administrativo n." 0453/2004, expedido em 24lll104(as.) pelo Prefeito Raimundo

Pimentel Filho, VALOR: RS 3.000,00 (três mil reais). Cujo o imóvel será objeto da

matricula n.o 7307. fls. 10 do Livro n.' 2-AT, n/data. Açailândia - MA.' 29 de junho

de 2005.

Proprietário: REzuSSON DOS SANTOS AMARAL, CPF. n." 0ll'194.493-75' e o

RODRIGO DOS SANTOS AMARAL, CPF. n.' 003.706.093-79

Após atualização cadastral o referido imóvel passou a corresponder o lote 26 com o

seguinte Código do CIM: D.01 S.03 QD.42 LT.026.

Av. Paula Rejane de Carvalho Santos, no 300 Coqueiral, CEP: 65939-000
faleconosco@itinga.ma.gov.br / www.itinga. ma.gov.br

cNPJ: 01.614.537/0001-04
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ESTADO DO MARANHÃo
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO

SECRETARIA MUN rCr PAL DE REGULARTZAÇÃO FU NDtARtA
2) Imóveis (lotes) cujos ocupantes não foram localizados/identificados ou que

recusaram receber a notificaçào:

o Lote 02 Rua Curió, n' 134, (proprietrírio não localizado)
o Lote 03 - Rua Curió, no 132. (proprietá,rio não localizado)
e Lote 06 - Rua Curió s/n', (proprietária não localizado)
o Lote 08 - Rua Curió, n' 148, (proprietario nâo localizado)
o Lote 09 - Rua Curió, n' 150, (proprieário não localizado)
r Lote 13 - Rua Curió, s/n", (propriet irio não localizado)
o Lote 14 - Rua do Ipê, n'01, (casa fechada)
o Lote 15 - Rua José dos Reis Feitosa, n'458, (casa fechada)
o Lote 16 - Rua José dos Reis Feitosa, no 460, (casa fechada)
o Lote 17 - Rua José dos Reis Feitosa, n" 462, (proprietário não localizado)
r Lote 20 - Rua Jose dos Reis Feitosa, no 481, (casa fechada)
o Lote 2 I - Rua José dos Reis Feitosa, n' 482, (casa fechada)
c Lote 22 - Rua José dos Reis Feitosa, s/n' (casa fechada)
o Lote 27 - Rua José dos Reis Feitosa, n' 888; (proprieüírio não localizado)

Estando em termos, expediu-se o presente edital para notificação do supramencionado,
advertindo-se que não apresentada a discordância perante o Município de Itinga do
Maranhão - MA, localizado na Avenida Paula Rejane de Carvalho Santos, n'. 300, Setor
Antiga limite, bairro Coqueiral, nesta cidade de Itinga do Maranhão/MA, CEP: 65.939-
000, em 30 (trinta) dias subsequentes ao decurso do prazo do edital publicado, poderá
implicar em concordância e a perda de eventual direito que o notificado titularize
sobre o imóvel objeto da REURB. O presente edital não será renovado caso a

titulação Íinal seja por usucapião judicial ou extrajudicial, servindo o presente parâ
atendimento do disposto no §4'do art. 2lGA da Lei 6.013173. Será o presente edital,
por extrato, afixado nos átrios da Prefeitura e publicado uma vez na imprensa oficial ou
no jornal de circulação local.

Itinga do Maraúão - MA, I 7 de junho de 2O26.

.losé EIin Reis
Secretário Municipal de larização Fundiária

Decreto 00712025

Av. Paula Rejane de Carvalho Santos, no 300 Coquêiral, CEP: 65939-000
faleconosco@ilinga.ma.gov.br / www.itinga.ma.gov.br

CNPJ: 0í.614.ti117r000í{X
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIARIA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N' I112026 REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DE

INTERESSE SOCIAL - RET] RB-S

Itinga do Maranhão/lVlA, l7 de junho de 2026.

O Município de Itinga do Maraúão - MA, por intermédio da SECRETARJA DE

Rf,GULARIZAÇÁO FUNDúRIA DO MUNICÍPIO DE ITINGA DO

MARANHÃO, entidade de direito público, inscrita no CNPJ sob o n' 01'614.537/0001-

04, localizada na Av. Paula Rejane de Carvalho Santos, n" 300, Bairro Coqueiral,

Cidade de Itinga do Maranhão - MA, neste ato representada pelo SECRETÁRIO DE

REGULARIZAÇÃo fUHOIÁnlA, Sr. José Elinaldo Ferreira Reis, vem através deste

edital NOTIFICAR a todos os titulares de dominio, confinantes e terceiros

eventualmente interessados, que o núcleo urbano informal consolidado denominado de

Quadra 42, do Bairro Vila Emanuela, encontÍa-se em processo de Regularização

Fundiária, na modalidade REURB - S, conforme Lei Federal n" 13.46512017 e Decreto

Federal n" 9.310/2018. O núcleo urbano acima denominado eslá em fase de

regularização fundiária, na qual foi realizado o levantamento planialtimétrico e

cadastral, com georreflerenciamento, subscrito por profissional competente,

acompanhado de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), a frm de emissão de

matículas individualizadas aos detentores da posse dos lotes no referido Loteamento'

bem como, legalizaçâo das benfeitorias existentes, necessárias para fins de

Regularização Fundiária, objeto de matrícula a ser registrada no respectivo Ca(ório de

Registro de Imóveis de Itinga do MaraúãoilVlA. Artigo l'. A gleba onde se encontra a

referida quadra em regularização denominado Quadra 42, do Bairro Vila Emanuela

localizada no município de ltinga do Maranhão - MA' Artigo 2'. Os titulares de

domínio, confinantes e terceiros eventualmente interessados são notificados por este

edital, sendo que a ausência de impugnação implicará â perda do eventual direito

de que os notificados titularizem sobre o imóvel objeto da Regularização

Fundiária, de acordo com o art. 31, §1", §5'e §6", da Lei Federal n" 13.46512017 e art.

24, §1", §5" e §6", do Decreto Federal n" 9.310/2018. Artigo 3". As eventuais

impugnações cabíveis, contrárias ao objeto deste ato, deverão ser apresentadas no prazo

de 30 (trinta) dias, a contar da data da última publicação do presente edital, sendo

protocoladas na Secretaria de Regularização Fundiária do Município de ltinga do

Maranhão - MA, com as devidas justificativas plausíveis que serão analisadas pelos

Av. Paula Rejane de Carvalho Sântos, no 300 Coqueiral, CEP:65939-000
faleconosco@itinga.ma. gov.br / www.itinga. ma. gov.br

CNPJ: 0í.61tt.537/000í-04
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ESTADO DO MARAN HÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO

SECRETARTA MUNTCtpAL DE REGULARTZAÇÃO FUNDTÁRA
setores responsáveis, priorizando o procedimento extrajudicial para solução dos

conflitos, confoÍme aÍ.31, §3', da Lei Federal n" 13.46512017 e aÍÍ.24, §7", do Decreto
Federal n" 9.310/2018. Artigo 4'. Não havendo manifestação em contrário no período
de 30 (trinta) dias, considerar-se-á como aceitos pelos notificados os elementos e teor
deste edital. Artigo 5'. O presente Edital entra em vigor na data de sua publicaçào.

ilitsl\L

Reis

ularização Fundiária
Dec reto 00712025

Av. Paula Rejane dê Carvalho Santos, no 300 Coqueiral, CEP: 65939-000
faleconosco@itinga.ma.gov.br / www.itinga.ma.gov.br

CNPJ: 0í.61/t.537 lO0O1 44

José Elina
Secretário Municipal
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auToRtzÂçÀo PARA colrTRÂTAçÀO DIRE A - lt{EXIGIBILIDADE
Nr 014/2026

AUÍORIZAçÁO PARÂ COI{TRÂTAçÂO DIREÍA. INEXIGIBILIDADE NC

014/2026 para Contratação de empÍesa especializada em AssessoÍia e

Consultoria técnica adminlstrativa na gestão do Fundo Uunicipal da

Pessoa ldosa, no planejamento estratégico, contÍole financeiro,
fiscalizaçáo e acompanhamento técnico das açóes e na captação de
recursos financeiros, nos termos do Lei 14.1332021, Art.74, lll, c -
lnexigibilidade - Serviços Técnicos Especializados de Natureza
Predominantemente lntelectual, assessoÍias ou consultorias técnicas e

auditorias financeiras ou tributáÍias, conÍorme PROCESSO

ÀDMINISTRAÍ|VO No 09.003/2026, cujo contratação deverá ser
celebrada com a empresa D.S. SOLUCOES INTEGRADAS LTDA, CNPI ne

31.711.389/000I-07, pessoa iurÍdica de direito privado, com sede na

AVENIDA GETULIO VARGAS, no 1622, CENTRO, cidade de lmpeÍatÍiz -
Maranhão, representada Daniela de Ardújo Sousa Silvô. portador do CPÊ

no 037.432.123-07. A contratação terá seu valor global no importe de

R$ 63.000,00 (sessenta e três mil reais), em conformidade com a

proposta apresentada. ltinga do Maranhão - MA, 11 de Maio de 2026.

AlzenirTeixeira da Silva

Secretária Municipal de Àssistência Social

Decreto n" 004/2025- GAB

Publicado pot: AnO W|OR DELGADO CARDOSO

código identifrcador 0d7db085b0bd9a7ed4ec43fd6865fí8

AUTORIZAçÃO PARÂ CONTRATAçÁO DIRETA.

AUTORIZÀçÂO PABÂ COÍ{TRÁTAçÃO DIRETA, INEXIGIBILIDADE NE

092026 para CONÍRÂTAçAO DO CAlf[OR 'WASHINGÍON ERASILEIRO'

PARA APRESENÍAçÃO ARTíSTICA NO IVTUNICIPIO DE ITINGA DO

MARANHÃO NO DIA 13 DE JUNHO DE 2026, NO ARRAIAL DO COQUEIRAL

2026, nos termos do Lei 8.666i1993, Art.25, lll - Contratação de
Profisslonal do SetoÍ AÍtístlco, conforme PROCESsO ADMINISTRATIVO Na

01.OO4/2026, cujo (ontrôtação deverá ser celebrada com a empresa WB

PRODUCOES ARTÍSTICAS E MUSICAIS LTDA CNPJ N!
07.924.249/OOOl-32 , pessoô jurídica de direito privado, com sede nô

rua Coronel Pedro Moura , nc120, Vila Nova.laguara , cidade de São

Paulo, Sâo Paulo .Representada pelo sr WASHINGTON LUIZ SATISTA

BRASILEIRO, poÍtador do CPF ne 148.781.018'06. A contratação terá
seu valor global no importe de R$ R$190.000,00 {cento e noventa mil
reais). em conÍormidade com proposta apresentada. ltinga do
Maranhão - MA, 24 de Março de 2026.

Publicado por: CAIO VITOR DELGADO CARDOSO

Cód igo i dentifr cõdot : 3 fabcb3 a43fr 9 a97 dgd cbbf 1 0d6 1 7 0 88

AUTORIZAçÁO PARÂ COI{TRATAçÃO DIRETA.

ÂUTORIZAçÁO PANÂ CONÍRATAçÂO DIRETA. INEXIGIBILIDADE NA

oI0/2026 para CONTRATAçÃO ART|STICA DA "BANDA MAGNiFICOS"

PARA A REALIZACÀO DE APRESENTAçÂO NO EVEI{TO'ARRAIÁ DO

COQUEIRAL 2026, EM ITINGA DO MARANHÀO, NOs tCTMOs dO LEi

14.133/2021, Art. 74, ll - lnexigibilidade - Profissionaldo Setor ArtÍstico,

conÍorme PROCESSO ADMINISTRAÍ|VO Na 01.003/2026, cuio
contrataçáo deverá ser celebrada com a empÍesa MAGNIFICOS
pRoDUCOES E EVEI{TO5 ARTiSTICOS LTDA . CNPI ne

01.509.178/0001-25 , oessoa iuídica de direito privado, com sede na

AVENIDA OLIMPIO GOMES, N! 73,CENTRO, NA CidAdE dC MONTEIRO .
PARA|BA , representadâ pelo sr iOSÉ lNÂclo SILVA , portador do cPF nc

374.183.194-87 . A contratação terá seu valor global no impoíte de RS

R$450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais), em conformidade
com ô proposta apresentada. ltinqa do Maranhâo - MA, 1 de Abril de

2026.

Gledson Ramalho Costa

Se(retáíio Municipal de Cultura
DecÍeto n' 022/2025 - GAB

Publicado poí: CAIO VtfOR DELGADO CÀRDOSO

Có d i go i de n tifr c a d o r i 7 0 a c h f a d9 e a49 7 e fd I I i 7 4 a9 b íd ab b

avrso DÊ LrclTAçÂo. coNcoRRÊNclA - ELETRÔNICA Ne

008/2026

avtso DE LlctraçÃo. col{coRRÊNclA - ELETRÔt{lcA tls
008f2026. A Prefeitura Municipal de ltinga do Maranhão - MA, torna
público para o conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a

égide da Lei n.! 14.133/2021 e suas alteraçôes posteriores, dã Lei

Complementar n.o 1232006 e de outras normas aplicáveis ao objeto
deste ceÍtame, licitaçâo na modalidade ConcorÍência - Eletrônica, do

tipo Menor Preço Global, objetivando Registro de Pr€ços para Futura e
Eventual Contrataçáo de Émpresa Especializada para Reforma,
Revitalização e Ampliação de Praças Públicas e Espaços PÚblicos com

Urbanização no Município de ltinga do Maranháo - MÂ". A sessáo será

realizada através do Portal Licita ltinqa do l.,laranhã0, pelo endereço
eletÍônico www.licitaitingadomaranhao.f,om.br, com data de abertura
agendada para 9 de Julho de 2026 às 15:00. O edital e seus anexos

encontram-se disponÍvei5 no Portal da Transparência do Município pelo

endereço nnn.itinqa.ma.qov.br, ou ainda pelo endereço Portal Licita
ltinga do Maranhá0, www.licitaitingadomaranhao.com br e ainda no

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). ltinqa do MaÍanhão'
MA, 18 de Junho de 2026.

Edvaldo Frôncischetto
Secretário l,lunicipal de lnfraestrutura, Serviços Urbanos e Rurais e

Tranportes
Decreto n'2722025 - GAB,

Publicado por CAIO VtToR DELGAOO CARDoSo

Código identificddot : bec636512bb4c9 b3 3 3 2 al 6 3 4c86b6 bl 6

EDTTAL DE 1{OTIFICAçÂO NE 1l/2026 REGULARIZÂçÃO
FUt{DIÁRIA DE INÍERESSE SOCIAL - REURB.S

EDITAL DE iIOTIFICAçÂO Ng I1/2026 REGULÂRIZAçÁO
FU DIÁRIA DE IITERESSE SOCIAL . REURB.S

ttingr do l,l.ranháo/IíÂ, 17 dr junho de 2025.

o Município de ltinqa do Maranhão - MA, por intermédio da

SECRETARIA DE REGULARIZÂçÁO FU1{DÉRIA DO iIUtIICiPIO DE

ÍÍltlcÂ DO f4ARÂ HÂO, entidade de direito pÚblico, inscrita no CNPJ

sob o ne 01.614.537/000l-04, localizada na Âv. Paula Rejane de

Carvalho Santos, n0 300, Bôirro Coqueiral, Cidade de ltinga do

Maranháo - MA, neste ato representada pelo SECREIÁRlO DE

REGULARIZAçÂO FUNDIARIA, Sr, José Ellnaldo FeÍrêlÍ! Rels, vem
através deste edital IIOTIFICAR a todos os titulares de domínio,
aonfinantes e teÍceiros eventuatmente interessados, que o núcleo

úrbano informal consolidàdo denominado de qu.dÍa 42, do B.lrro
vila Emanurlô, en(ortra-se em processo de Regularizaçáo Fundiária.

na modalidâde REURB . S, conforme Lei Fêderal no 13 465/2017 e

Decreto FedeÍal no 9.310/2018. O núcleo uÍbano acima denominado

está em íase de regulôrizaçáo fundiária, na qual íoi reaiizado o

levantamento planialtimétrico e cadastÍal, com georreíerenciamento,

a CEENFTADO O TÂIMTNIE
É cor,r cAFrMSo De ÍcMPo

www.famem.org.br 60/119
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subscrito poÍ profissional comp€tente, acompanhado de Anotaçào de
Responsabilidade Técnica (ART), a nm de emissáo de matrículas
individualizadas aos detentores da posse dos lotes no íeferido
Loteamento, bem como, legôlização das benfeitorias existent€s,
necessárias para fins de Regularização Fundiária, objeto de matícula a

ser registrada no respectivo Cartório de RegistÍo de lmóveis de ltinga
do l,taranháo/MA. Artlgo le. A gleba onde se encontra a reÍerida
quadía em regularização denominado QuadÍa 42, do Ealrro Vlla
Emanuêla localizada no município de ltinga do Maranháo - MA. AÉlgo
29. Os titulares de domínio, confinantes e terceiros eventualmente
interessados são notificados por este edital, s.ndo qua a ausência de
lrDpugn.ção impli(rrá ! pGrd. do cvcntull dlrrlto dê qua os
notitrcados titulaÍizêm sobÍ. o ilnóyêl objrto da Rêgulari.açáo
Fundlárla, de ôco.do com o art. 31, §Le, §50 e §64, da Lea Federal n0

13.465/2017 e art. 24, §10, §50 e §60, do DecÍeto Federal n-Õ 9.31020I8.
Artigo 3e. As eventuais impugnações côbíveis, contrárias ao objeto
de5te ato, deveÍáo ser apresentadas no prazo de 30 (tÍlntal dlas, a
contar da data da última publicaçáo do presente edital, sendo
protocoladas na Secretaria de Regularizaçáo tundiária do Município de
Itinga do Maranhão - MÀ, com as devidas justificativas plausíveis que

serão analisôdas pelos setores responsáveis, priorizando o
pro(edimento extrajudicial pôra soluçào dos conflitos, confoÍme aít. 31,
§3e, da Lei Federal ns 13.4652017 e art.24, §7e, do Decreto Federal n-o

9.310/2018. Artigo ar. Não havendo maniÍestôção em contrário no
peÍíodo de 30 (trinta) dias, (onsiderar-se-á como aceitos pelos
notifi(ados os elementos e teor deste edital. AÍtlgo 59, O presente
Ed(alentÍa em vigor na data de sua publicaçáo.

SÍ, Jo5é Elinlldo Fcrrrir! Rcir
Secretário de Regularização Fundiária do lr,lunicípio de ltinga do
MaÍanhão

Arblicado pot: CAIO VITOR DELGADO CAROOSO

C ódigo i de ntifr c a do r: be6 1 1 7 2 56 a 50 2 48ae 64 d57 1 0 d 1 1 54 6fc

EDITAL D€ REGULÂRIZAçÃO FUNDIÂRIA UREANÂ DE II{TERESSE
SOCIAL (REURB-s)

EDITAL DE REGULARIZAçAO FUTDIARIA UREA A OE IÍ{TERESSE
socral (REURB-s)

PRAZO 30 fint TA) DtAs

A PreÍeituÍa Municipal de ltinga do Maranhão, por meio da Secretaria de
Regularização Fundiária, oo uso de suôs atribuições legôis e em
conformldade com a Lei Federal nc 13.465/2017, que dispõe sobre a
Regularização Fundlária Urbana (Reurb), FAZ SABER aos terceiros
eventualmente inteíessados e, especialmente, aos titulares de domínio,
os responsáveis pela implantação do núcleo urbano informal, e os
confrontantes não identificados, não encontrados ou que recusarem o
recebimento da notificação por via postal ou outros interessados
sabidos e conhecidos que não foram notificados pessoalmente ou se
recusarem a receber a notificação que tramita perante o Município
procedimento de regularização fundiária de interesse SOCIAL (REUIB-
Sl, procêdlmênto nr 01U2026, que tem por objetivo Íegularizar o
núcleo urbano inÍormal no locôl denominado de Ealrio Vlla
Emlnuela,42 (qu!ícntr ê dok), com uma árca totll dâ 7.134,89
mr {sete mil cento e trinta e quatro metros e oitenta e nove
centímêtros quadrados), quadra formada pelas Ruas: Rua CuÍió, Rua

Ípê, Rua José dos Reis Feitosa e Travessa A, nesta cidade de ltinga do
[4aranháo/MA, CEP: 65.939-000. registrado sob a l.l.tÍícsla nr. 36
O.ta: 08/09/2010, Livro 2, Rcgistro Gêr.l dê Rcgist.o dc
lmóvêls, ficha n'. 0l . 46, da SêrvcrÉia Extrâiudiciôl d. ltinga
do M.ranhao/t A, dê prop.iêdade do MU]{lCíPlO DE ÍTIIGA DO
IIIARÂNHÁO/ilA, pGsso. Jurídlc. de dlrelto públlco, lns.rlta no
Ca{PrlMF n'. 01.6f4,537/0OOl-04, com sede na Avenida Paula
Rejône de Carvalho Santos, n'. 300, Setor Antiga Laminite, bairro
Coqueiral, nesta cidade de ltinga do tttaranháo/MA, CEP:65.939-000,
sendo que o perímetro abrangido pela demarcação/regulaÍização é o

descrito abaixo, que será desmembrado de uma área maior medindo
40,2019ha {quarenta hectares, vinte ares e dezenove centiares),
equivalente a 402.019,00m? (quatrocentos e dois mil e dezenove
metros quadrados):

ÍtlEItlORlAL DESCRITIVOT AO Í{ORTE: : lnicia"se a descrição deste
perímetro no vértice 45, de coordenadas 9.507.763,59m e E

219.111,27m; ; deste, segue conÍÍontando com Rua lpê, com os
seguintes azimutes e distâncias: 152"41'02' e 24,61 m até o vértice
a6, de coordenadas l{ 9.507.7ia1,73m e E 219.122,56m: 198"52'37'
e 0,81 m até o vértice 47, de coordenadas 9,5O7,7'10,97m e E
219.122,3Om; 89"27'54" e 0,65 m até o vértice ó8, de coordenadas ll
9.507.740,97meE 219.122,96m; 152"41'02' e 1.54 matéovéÍtice
49, de coordenada5 ll 9.507,739,61m e E 219.123,65mi 152'41'02"
e 25,08 m até o vértice 51, de coordenadas N 9.507.717,33m e E

219.135,Um; ; deste, segue confÍontando com Rua José dos Reis

Feitosa, com os seguintes azimutes e distânciasr 238"08'46" e 7,00 m
até o vértice 41, de coordenadas 9.507.713,53m e E

219.L29,22m: 238'08'46" e 10,00 m até o vértice 42, de cooídenadas
9.507.708,35m e E 219.120,73m; 238"08'46'e 5,80 m até o

vértice 52, de coordenadas l{ 9.507.705,29m e Ê 219.115,80m:
238'08'46' e 5,90 m ôté o vértice 53, de coordenadas ll
9.507.7O2,18meE 219.U0,79m; 238"08'46' e5.80 m atéovértice
54, de coordenadas ll 9.507.699,12m e E 219.105,87m; 238"08'46'
e 6,80 m até o vértice 55, de coordenadas il 9.507.595,53m e E

219,100,09mi 238'08'46" e 6,00 m até o vértlce 56, de coordenadas
N 9.507.692,36m e E 219.094,99m; 238"08'46'e 6,00 m até o
vértice 5r, de coordenadas 9.507.689,20m e E 219.089,90m;
238"08'46' e 6,00 m até o vértice 58, de coordenadas l{
9.507.686,O3m e E 219.O84,80mj 238"08'46" e 6,00 m ate o vértice
59. de (oordenadas t{ 9.507,682,86m e E 219,O79,70m; 238'08'46'
e 12,00 m ôté o vértice 60, de coordenadas N 9.507.676,53m e E

219.069,51m; 238"08'46" e 12,00 m até o vértice 61, de coordenadôs
t{ 9.507.670,20m e E 219.059,32m; 238"08'46'e 18,00 m até o
vértice 62, de coordenadas tt 9.507.660,70m e E 219.044,03m;
238'08'46' e 6,00 m até o vértice 63, de coordenadas ll
9.507.657.53m e E 219.038,93m; 238'08'46'e 25,00 m até o
vértice 64, dê.oordenôdas t{ 9.507.6itr1,34m e E 219.0U,70m; ;

deste, segue confrontando com Íravessa A, com os seguintes azímutes
e distâncias: 328"48'10' e 25,00 m até o vértice 65, de coordenadas N

9.507.665,72m e E 219.004,75m; 328"48'10" e 5,50 m até o vértice
4, de coordenadas l{ 9.507,670,42m e E 219.001,90m; 328"48'10" e

19,51 m ate o vértice l, de coordenadas ]l 9.507.687,11m e E
218.991,80m; ; deste, segue confrontando com Rua Curió, com os
seguintes azimutes e distância5: 57"22'20" e 7,50 m até o vértice 2. de
coordenadas J{ 9.507.691,15m e E 218.998,12m; 57'22'20" e 5,50
m até o vértice 5, de coordenadas }| 9.507.69/t,12m e E

219.O02,75m; 57'22'20" e 6,00 m até o vértice 7, de coordenadas l{
9.507.697,35m e E 219.007,8Om; 57'22'20" e 6,00 m até o vértice
9, dê cooÍdenadas l{ 9.507.700,59m e E 219.012,86m; 57"22'20" e
6,50 m até o vértice 13, de coordenadas N 9.507.704,09m e E

219.018,33m; 57'22'20" e 6.00 m até o véÍtice 15, de coordênadas l{
9.507.707,33m e E 219.023,39m; 37'22'20" e 24,00 m até o vértice
18, de coordenadas Í{ 9.507.72O,27'r, e E 219.043,60m; 57'22'20'
e 11,50 m até o vértice 22, de coordenadas 9.507.726,47m e E

219.053,28m; 57'22'20" e 5,70 m até o véÍtice 27, de coordenadas r{
9.507.729,5i4m e E 219.058,08m; 57'22'20' e 6,00 m até o vértice
29, de coordenadas l{ 9.507.712,78m e E 219.063,14m; 57'22'20'
e 12.00 m até o vértice 32, de (oordenadas N 9.507.739,25m e E

219,O73,2arn; 57'22'20'e 18,00 m âté o vértice 36, de cooÍdenadas
9.507.748,95m ê E 219,088,/tom; 51'22'20" e 27.16 m àté o

vértice 45, ponto inicial da descriçáo deste perímetro. Todas as
coordenadas aqui descrjtas estào georreferenciadas ao Sistema
Geodésico Brasileiro, a partir da estação ativa da RBMC de Erasilia , de
cooÍdenadas N m e E m. e encontram-se representadas no Sistema U T
M. reíerenciadas ao llê.ldiano Ccrtral nl 45'OO', fuso -23, tendo
como datum o 5|RGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, área e
perímetro Íoram calculados no plano de projeçáo U T l\4.

ConÍorme Planta e Memorial Descritivo datados em 06 de junho de
2025, assinados pelo Senhor Aldemar Amorim de Almeida, geó9rafo,

Ê (ÉÊNFTÁ0o DGITÂLIT€NIT
€ Co,Á CÂRúT8O DE TEMPO
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CREA 252257454-0 ART n". M420250916390.

Ficam especificamente notificados os interessados nos seguintes
imóvêis:
a) ilatrÍcula nei 353 Data: 29lOAl2Ol2
lróvELr Utl TERREIIO, nesta cidade de ltinga do Maranháo - MA.,

Frontê pôr! r Ru. rosé dos R€ls F6ltos!, s/n'. C.l.M. D.ol S.03

Q.48. LT,378. vila Emanuêla. Com área total de 138,88ií': (cento e
trintâ e oito metros e oitenta e oito centímetros quadrados).

DE5CRTçÂO, COtlfROiÍÍAçóES E PERi]I{EYRO DO r óVELi Frente
medindo FRE TE: 5,60m (cinco metros e sessenta centímetíos),
LÀTEnÂL DltElTA medindo 24,80m (vinte e quatro metros e oitenta
centÍmetros), limitando-se com a área da 5rr lrisneude do Nascimento
Sousa, linha de FUI|DO medindo 5,60m (cinco metros
e sessenta centÍmetros), limitando-§e com a área de SÉ Neurali Alves
de sousa, LATERAL ESQUERDA medindo 24.80m (vinte e quatro
metÍos e oitentô centÍmetros), limitando-se com área do Sr. Josué Paulo

Gomes; com uma distância de 18,00m {dezoato metros) da Rua José dos
Reis Feitosa e Rua do lpê; na quadra Íormada pelas Rua rosé dos Reis

Feitosa. Írav. A. Rua Curió e Rua do lpê. O tereno acima des(Íito tem a

confiquração geométrica de um retângulo, com o perÍmetro de 60,80m.
Desmembrado de uma área maior.

Proprlêtárlo: VALoIRENE VERÇOSA DOS sAMIos cPF: 018.087.003-33

Após atualizaçáo cadastral o refeÍido imóvel passou a corresponder o

lote 18 com o seguinte Código do ClÍtl: D.01 S. 03 QD.42 LÍ.18;

b) l.làtÍícula nr: 596 Data: 22109/2014
luóvEL: UM IÊRRENO, nlsta cidad. ltin9. do Mar.nháo, Estrdo
do Ê{aranhào, localizrdo na Ruã José do' Rclt Faitosa, QD. 048
LT. 078, 8.irro vilã Emanuêlâ.
LriflTES E COIFROÍ{TAçóES E DESCRTçÃO DO PERÍMETRO:
Frente para a Rua Jo5é dos Reis Feitosa. limitando-se com a mesma
medindo 12,00m (doze metros); lateraldireita limitandq.se com áÍea do

terreno pertencente ao Senhor Antonio Francisco de Macena Moraes,
medindo 25,00m (vinte e cinco metros)i linha de íundo limitàndo-se
com área do têrreno perteícente ao Senhor Antônio trancisco de
Macena Moraes, medindo 12,00m (doze metros); lateral esquerda
limitando-se com áreà do teíeno pertencente a sra.0oroãlda Neves

Santos, medindo 25,00m (vinte e cinco metros). fôz€[do ôssim uma
áÍca totâl dê 30O,O0m: (trezentos metros quadrados); O terreno
acima descrito tem a configuraçáo geométÍica de um retângulo regular
e seu perÍmetro mede 74,00m (getenta e quatro metros). Te.reno na

quadra formada pelas Ruas: Rua losé dos Reís Feitosa, Trav. A, Rua

CuÍió e Rua do lpê; Baino - Vila Emanuela em ltinga do Mardnhão - MA;

código do ClM. D. 01 5.03 OQ.048 LT. 078 e inscrição municipal do
imóvêl sob o n". 16121. Desmembrado de uma área maior.

Propriatárior aNToNlo FRANCISCO DE MACENA í!.iORAES CPf
766.525.303-25

Após atualização cadastral o reÍerido imóvel passou a corresponder o

lote 24 com o seguinte Código do Cll'l: D.015. 03 qD.ô2 LT.024.

c) Matícula n!: 784 Data: 20/032015
tMÔvEL: uM TERREiIO, nêst cldadê ltlng. do Ítaar.nhão, Est.do
do tlaranhâo, lo<ôllzado na Rur rosé dos Reit F.ltosa, QD. 048
LT. 139, Bair.o vil! Emanu.lt. Lll,llTEs E COi{FROI{TAçÔES É

DESCRIçÃO DO PERít4ETRo: Frente para a Rua José dos Reis Feitosa,

limitândo-se com a mesma medindo 24,00m (vinte e quatro metros);
lateral direita limitando'se com a Írav. A, medindo 25,00m {vinte e
cinco metros); linha de fundo limitando-se com área do terreno
pertencente ô Senhora Alexsandra Lima Machado, medindo 24,00m
(vinte e quatro metros); lateral esquerda limitando-se com área do

terreno pertencente a Senhora Aldeide côssimiro das Neves medindo
25,00m (vinte e cinco metros); Fazendo assim uma áaea tot.l dê
600,00mr (sGlsccÍ*os mctros quadrrdGl: o terreno acima descrito

tem a configuração geométrica de um retângulo regular e seu
peímetro mede 98,00m (noventa e oito metros); Terreno localizado na

quadra foÍmada pelas Ruas: Rua Curió, Trav. A. Rua José dos Reis
Feitosô e Rua do lpê; BaiÍÍo - Vila Emanuela em ltinga do Maranhão -

MA; Com Código do CIM - 0.01 5.3 Q0.048 e LT. 139 e lnscrição
municipal do imóvel sob ne 16124. Desmembrando da área maioí.

Proprietário: AtlTOl{lO FRANCIsCO DE MACENA MORAES CPt
766.525.301-25

Após atualização cadastral o referido imóvel passou a corresponder o
lote 25 com o seguinte Código do Cll,l: D. 01 S. 03 QD.42 LÍ.025.

d) atícula nr:7174 Dátar 30/O9r2OO5
tHÔvEL: ul,l TERRENo, ra cldad. d. ltlnga do Maranháo,
ComaEa dc Açallândlã, Frêntc p.ra a Rua José dos Rcis Fêftosa,
s/nr. C.l.tl. ne D.01.S.03.q.048.1T.090.UÍ{.O1. Vll. Em.nuel..
com a área de 150,00m2 (cento e cinquenta metros quadÍados);
medido de Frente 6,00m (seis metros), Lateíal Direita medindo 25,00m
(vinte € cinco metÍos) limitando-se com área do 5r. Rerisson dos Santos
Amaral, ao Fundo mêdinho 6,00m (seis metros), limitando-se com área

do Sr. Elenilson Silva quaÍesma, a esqueÍda medido 25,00m (vinte e
cinco), limitando-se com áreâ do 5r. Antonio Francisco de M. l,loraes,

com uma distância de 30.00m (trinta metros) de esquina da Rua losé
dos Reis Feitosa cm a Trav. A. Quadra ÍoÍmadâ pela Íuas losé dos Reis

Feitosa, Írav. A. rua Curió e Rua do lpê. O terreno acima descrito tem a
configuração geométrica de um Íetângulo, com a perímetro de 62,00m
(sessenta e dois metros). Desmembrddo de uma área maior. FORMÂ DO

TiTULo: Es€ritura Pública de compra e venda, lavrada nestas notas no

Livío no 038, fls.95 e W, em 28/09/05. referente ao Título Oefinitivo na,

0450/2004, Processo Administràtivo n0. 0450/2004, expedido em

2011012004. Valor: R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reaas). Cuio o

imóvel será objeto da matricula no 7374. tls.98 do Livro n0. 2-AÍ n/data.
Açailándia -l,tA. 30 de setembro de 2005

ProprletáÍlor ANIONIo FRANCISCO DE NIACENA MORAES CPf
766.525.303-25

Após atualizaçáo cadastral o referido imóvel passou a corÍesponder o

lote 25 com o seguinte Código do Cltl: D. 01 S.03QD,42 1T,025.

êl M.tí.uh nri 7935 Data:20/082007
li,rÓvEL: ulil ÍERRE O na cidadê dê ltinqa do Mãranháo, Frente
para a Rua José dos Rels Feltos., s/ne, C.l.M, D.01.S.03.Q.4E'
LT,378. vila Emanuela. Com a área total de 138,88m2 (cento e
trl[ta e olto metros ê oltênta e olto centímetros quadrôdos);
Frente medindo FREÍ{ÍE! 5,60m (cinco mêtros e sassenta
ccr*ímêtÍosl, LATERÂL DIREITÂ mêdindo 24,80m (Yinte e quatrc
mêtros ê oitcnta ccntím.trosl, limitando-s. com a árca da Sr
lrisneúde do rlasclmento Sousã, linha dê FUÍ{OO medifldo
5,6om ((inco mrtros e sassê.úa cêntímatros), limitando-se corn
a área de sÍ l{êurali Alvê3 Sllva de sousa, LATERAL ESQUERDA
medindo 24,8Om (vinte e quatro metros e oitenta .entímetros),
llmltando-s€ com á.ea do SÍ. Joiué Paulo Gomes; com uma
dlstáncla de 18,00m (dêzolto metros) da Rua Jo§é dos Rêls
Feitosa G Rua do lpêi rla quadra formada pelas Rua losé dos
Rêls Fêltosa, Írav. A. Rua Curló e Rua dg lpê. O tetrêoo a.lma
dêscrito tGm a conf,guÍâçâo gêométrica dê úm rêtângulo, (om o
pcrímêtro d6 60,80m, Oesmêmbrado ds uma árêa maiot'
FoRMA DO ÍlTlrLo - EscrituÍa Públi.a de compra ê venda
lavrada nastas notas .to Livro ne 0042, íls' 53 ê v', Gm

L7 /o0l2ú7, ÍcferGrtê ao Ítulo oefinltivo nc 48/2006, Proc.
Adm. t{" 048/2006, expêdldo êm 20.12.2006.V41OR - R§
27.5OO.OO (vintê e sete mil e quinhênto§ Íeaisl. Cuio o imóvel
orâ vêndldo seÍá oblêto dô mltÍlcula ne 7.935, ís. 183, do Llvro
n'2.4x, n/dat . Açailândia/MA. 20 de agoío de 2007.

P.oprietáÍio: NILSON CÁRVALHO Plt{TO, CPF. n" 297.585.562-15

Após atualização cadastíal o Íeferido imóvel passou a coresponder o
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lotc 18 com o seguinte Código do Cllt: D. 01 S. 03 QD.42 LT.O18. ltinga do Môranhão - MA, 17 de junho de 2026

Í) MatÍícula n!: 7307 Datar 29/06/2005
lMóvEL: Utrl ÍERREIO na cidade do ltinga do Ê{ar.nháo, frcnte
pâra a Rua rosé dos Rcls Fêltosa s/n.'.ClIil D,O1.S.O3.Q.O4E.LT.
090. UÍ{.02 - Vila Emanucl.. Com a árra dc r,95,6om2 (ccnto c
nov€nta ê clnco mêtros ê sêssênta cêntímetÍos quadr.dos);
medindo de FREITE| 6,00m (seis metros), LÂTERAL DIRÉITÂ:
32,6Om (trinta e dois mêtros e ssss€nta centímetros),
li|rritando.se com ár€a do Sr. Domingos Fernandes dos Reis, ao
FUI{DO:6,O0m (seis mêtros), limltando-se com árra dê um
tcrÍ.no vazio lotc n,e 176, LÀTERAL ESQUERDA: 32,60m (trirtr
e dois mêtÍos e sessêíta cêntímetros), limltando-sê com áreã
do 5r, Antônio F. de trlaccna Morais. Oistante 24,O0m (vinte e
quatro mêkos) da ôsqulnã da Rua losé dos Rê13 Feftosa e Trav.
A, Situada na quadra Íornada p.las ruasi Rua José dos Reis
Fêltosa, trav. A, Ru. Curló e rua do lpê. O t€rreno aclma
dsscrlto têm a conígur.çáo gêomótrlc. de um rêtrngulo, com o
pê.ímêtro de 77,2Om (setenta c setc mêtros ê vlntê
ccntímatros). Dasmêmbrado d. uma árêr maior. FORMÂ DO
TÍTULOi Es.ritura Pública de Compra ê Vênda, lavrad. nêst.s
notas no Livro n! O37, fls. 99 e v', cm 29/O/a/05, ruÍcrcntG ao
Íítulo Defnitlvo n.' 0453/2004, ProcG5so Administratlvo n.e
0453/2004, expedido em 2tll1U04(a§.) pelo Pretelto Raimundo
Plmêntêl Fllho. VÂLOR: Ri 3,000,00 (três mll rcals), Culo o
lmóyel será obleto dr matrlculâ n.o 7307, í5. l0 do Llvro n,c 2.
AT, n/data. Açailândia - ?'14., 29 de lunho de 2005.

PropÍictáÍlo: RERISSON DOS SANTOS AMARAL, CPF. n.a
011.194.493-75, ê o RODRIGO DOS SÂNÍOS AMARAL, CPF. n."
003.706.093-79

Após atualização cadastral o referido imóvel passou a corresponder o
lotê 26 com o seguinte Código do CIH: D.0l S.03 QD.42 LT.O26.

2) lmóveas (lotes) cujos ocupantes não foram localizadoíidentificados
ou que recusaram Íeceber a notificação:

. Lote 02 - Rua Curió, nc 134, (proprietário não localizado)

. Lote 03 - Rua Curió, nq 132, (proprietáÍio não localizado)

. Lote 06 - Rua Curió s/nc, (propÍietária náo localizado)

. Lote 08 - Ruã Curió, ne 148, (proprietáÍio não localizado)

. Lote 09 - Rua Curió, nc 150, (proprietáÍio não localizado)

. Lote 13 - Rua Curió, íno, (proprietário não localizado)

. Lote 14 - Rua do lpê, nc 01. (càsa Íechada)

. Lote 15 - Rua .lose dos Reis Feitosa, nc 458, (casô Íechada)

. Lote 16 - Rua José dos Reis Feitosa, nc 460, (casa Íechada )

. Lote 17 - Rua losé dos Reis Feltosa. nc 462, (proprjetário não
localizado)

. Lote 20 - Rua José dos Reis Feltosa, ne 481. (casa fechada)

. Lote 21 - Rua José dos Reis Feitosa, no 482, (casa fechada)

. Lote 22 - Rua .losé dos Reis Feitosa, ín! (casa Íechadâ)

. Lote 27 - Rua losé dos Reis Feitosa, nc 888; (proprietáÍio nâo
localizado)

Estando em termos, expediu-se o presente edital para notificação do
supramencionado, advertindo-se que não apíesentada a discordância
perante o Ítlunlcípio d. ltinga do ltlaranháo - ttA, localizado na
Avenida Paula Rejane de Carvalho Santos, no. 300, Setor Antiga limite,
bairro Coqueiral, nesta cidade de ttinga do Maranhão/MA, CEp:
65.939-000, em 30 (trinta) dias subsequentes ao decufso do prazo do
editôl publicado, podêá lmpllcar cm concoÍdâncla e a pltda dG
êventull dlrelto quê o notlllcado tltularlze sobre o lmóyêl
obirto da REURB. O prcserúe êditrl náo será rtnovado cago a
ütulação finll sêrâ por uruc.pláo Judlclal ou sxtraJudlclâ|,
s.rvlndo o pÍ.s.nt. paía at ndlmênto do dlsposto no §r'lr do
art, 216-Â d! Lci 5,015/73. Será o presente edital. por extrato,
afixado nos átrios da PreÍeitura e publicado uma vez nà imprensa oficial
ou no jornal de circulação local.

José Elinaldo FerÍ€ira Reis
sêcrêtárlo Ír{unlclpâl dê Rêgularlzôçâo Fundlárla
De(reto 007/2025

EXTRATO DE CONTRÂTO N9 339/2026

Publicado por: CAIO VÍ|OR DELGADO CARDOSO

Código I dentifr cador : 7 2 ce 112 1967 B I c4f59c7 5cef6 a9 77eb

LEt Ns 549/2026/GP, DE 12 DE.IUNHO DE 2026.

LEI Nc 549/2026/GP, OE t2 DE JUtaHO DE 2026.

'Autoriza o Poder Cxêcutivo Municipal a promover destinôçáo
dê árca públi(a para fins dê r.assà.tamGnto habltàcional
vlnculado ao Prog.ama Moradla F.llz e dá out.as providências,"

A PREFETTA I,IUI.ICIPAI. DE ITIÍ{GÂ OO MARANHÂO, ESTAOO DO
MARÂ]|HÁO, LEI{Y PAULA FtniflA]{O AGUnn, faço saber que a
Cámara Municipal de Vereadores de ltinga do Maranhão, Estado do
Maranhã0, aprovou e eu sanciono, nos termos da Lei Orqânica
Municipal, a seguinte Leir

AÍt. lr. Fica o Poder Executivo Municipal àutorizado a promover a
destinação de área pública municipal para fins exclusivamente
habitacionais, vin(ulada ao Programa líoradia Feliz, em Íavor das
famÍllas constantes do Processo Admlnistrâtivo instaurado para análise
de íeassentamento habitacional decorrente de situação de íisco
reconhecida pela DeÍesa Civll Municipal.
AÉ. 21. A autoÍização pÍevista nesta Lei possui caráter excepcional e
específico, decorrente da inviabilidade dos imóveis anteriormente
vinculados às iamnias já beneficiárias do Progíama Moradia Feliz, não
se configurando nova conc€ssão de bênefício habitacional.
AÉ. 3e. A utilização da área pública ôutorizada por esta Lei deverá
observar:
| - 6nalidade ex(lusivamente habitacional;
ll - interesse público e função social da política habltacional;
lll - reqular idenüficaçáo técnica da área;
lV - observáncia das normas urbanísticas, patrimoniais e Íundiárias
aplicáveis;
V - cumprimento das condições estabelecidas no procedimento
administrativo correspondente.
Art. 49. A eventual doação, cessão ou Íormalização da destinôção
habitacionat fi cará condicionada:
| - à individualizaçâo administrativê das famílias beneficiárias nos autos
do píocesso conespoôdente;
ll - à regular identificação e delimitaçáo técnica da área;
lll - à emissão dos atos admini5trativos complementaÍes cabívels;

sâo Luís, sExTA * 19 DE JUIiHO DE 2026 * VOL. 20, Ne 3876/2026
tssN 2763-860X

Publicado pot: CNO VÍ|OR DELGÀDO CARDOSO
Código identifr cador: c96e4a89b07 31, c289e99373d04f404b8

EXTRATO DE CONTRATO Ne 3392026, assinado em 1U052026. Objeto:
Contratação de empresa especializada em Assessoria e Consultoria
técnica administrativa na gestão do Fundo MuniCipal dos Direitos da
Crlança e do Adolescente, no planejamento estratégico, controle
financeiÍo, fiscalização e acompanhamento técnico das ações e na
captação de recursos llnanceiros. Processo Admlnistrativo ne

09.002/2026. Modalidade: lnexiqibilidade n! 013/2026. CONTRATANTE:

Secretôria Municipal de Assistência Social, CNPJ ne 18.596.212/0001-49,
CONTRATADO: D.S. SOLUCOES INTEGRADAS LÍDA, CNPJ n,
31.711.389/0001-07. Valor Global: R$ 63.000,00 (sessenta e três mil
reais). Vigência lnicial: 11 de Maio de 2026. Vigência tina!: 11 de Maio
de 2027. Alzenir Íeixeira da Silva - Secretária Municipal de Assistência
Social. ltinga do Mardnhão - MA, 11 de Maio de 2026.

â TEÊNFttÀto OGIÍALMENÍT
€ COÀI CARTUS DE Í€MFO
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Iv - à observância da legislação patrimoniale urbanistica municipal.

Art. 59. Os imóveis destinados com fundamento nesta Lei deverão ser
utilizàdos exclusivamente para moradia das famílias beneficiáÍias,

ficando vedada destinaçáo diveísô da finalidade habitacional

reconhecida no processo administrativo.
AÉ. 6r. o imóvel reverterá ao patrimônio público municipal caso seja

constatado;
l- desvio de finalidadej
ll - abandono injustificado;
lll - utilizaçào incompatível com a finalidade habitacional;

lV - cessão. tíansferência ou comercialização irregular do imóvel, em

desacordo com os atos administrativos € legais aplicáveis.

Art. ,!. Fica vedada a alienação, transferência ou cessão dos imóveis
pelas famílias beneficiárias pelo prazo de 10 (dez) anos, contado dô

Íormalizaçáo do respectivo instrumento administrativo, ressalvadas a5

hipóteses leqalmente autorizôdas e previamente aprovadas pela

Administração Municipal.
AÊ. 89. Às despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por

conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se

necessário.
Art. 9r. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GAEINETE DA PREFEITA MUNICIPAL OE ITINGA DO i4ARANHÀO, EM 12

DE JUNHO DE 2026.

LEt{Y PÂULA FIRMIAIIO AGUIÁR
Prefeita Municipald€ ltinga do Maranhão/MA

Publicado por: CAIO vlÍOR DELGADO CAROOSO

código identifrcadot: aee3cd93ídb785e842ía91 1a06b295d

Quadra 42.
o sEcRETÁRtO DE REGULARTZÂçÂO FUI{DÉRIA DO MU]{lCiPlO
DE lTlÍ{GA DO I|ÂRAiIHÂO, no uso de suas atribuições legais e com

fundamento nos artigos 50,6a,23 e 24 da Lei Federal n0 13.465/2017
(Lei da Reurb), no Decreto Federal nc 9.310/2018, e na Nota Íécnica
262023 do Núcleo de Regularização Fundiária da Conegedoria Geral de

Justiça do Estado do Mardnhã0.
RESOLVE:
Art. 1! lnstauÍar processo administÍativo de Regulaízação fundiária de
lnt€resse Público do Núcleo urbôno lnformal Consolidado acima
descrito, classificado como REURB - S. Rito Sumário, em conformidade

com o ôrtigo 33, llt, e 69 da Lei 13465/73, com o Decreto Municipal no

239t2025, de 11 de agosto de 2025, publicado no Diário Oficial do

Município de ltinqa do Maranhão do dia 121082025 e formulado entre a

Serventja Êxtraiudicialde ltinqa do Maranhão e o Município de ltinga do

Maranhão, homologado pelo Núcleo de Gestão Fundiária do Íribunal de

Justiçô do Estado do Maranhá0.
art. 2o Designar o Servidor S.. José Elinaldo Ferreira Reis (Secretário

Regularização tundiária do Município de ltinga do Maranhão), para

presidir o pÍesente feito, autorizado a adotar as medidas necessárias
para ao bom andamento do Processo.
Parágrafo único. Todos os órgãos da Administração Municipal
colaborarão, na medida de sua competência, com procedimento de

regularização fundiária instaurado na pÍesente portaria.

Art.30 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário

oficial do MunicÍpio.

Sr, José Ellnaldo FêrÍrlra f,êls
SecÍetário de Regularização Fundiária do Município de ltinga do

Maranhão

Publicado por: CNO VITOR DELGADO CAROOSO

Código identifrçador: 08tu23bdb4ç1 ab80ta9aae619e30174

PORTÂRtÀ ile O10/2026 - GAB

PORTARIA II9 OIO/2O25 . GAB
DISPOE SOBRE A CONCESSÃO DÊ LICENçA PARA ÍRATAR OE INTERESSE

PARTICULAR O SERVIDOR QUE MENCIONA, E DA OUTRÂ5
PROVIDÊNCIAS.

LENY PAULA FlRMlAllo AGUIAR, Prefeita de ltinga do lt'laranhão/[14,

no uso de suas atrabuiçôes legais,

RÉSOLVE:

Art. 1' - COtl€EDER ao servidor público municipal FRÂ CISCO

RICARDO FREIÍAS E SILVA, ocupante do cargo de Técnico
Ambiemtal, lotada na SecretáÍia Municipal de Meio Ambiente, Licença

para tratar de interesse particular pelo prazo de 01 (um) ano. a partir

de 10 dejunho de 2025;

Art. 20 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com

efertos retÍoativos a I0 de iunho de 2026.

Itinga do Maranhão/MA, em 12 de iunho de 2026.

LEI{Y PAULA FIRMIA O AGUI,AR

Prefeita Municapal de ltinga do Maranhâo/MÀ

Publicado poc cAlO VtfoR DELGADO CARDoSO

Código identilcadoD 1c37 a986218248a70ba476e091242c2d

POIÍAR|A r{e. 0ll, EM 17 0E JUNHO DE 2026.

PORTARIA llc. 011, El,l 17 DE ,UÍ{HO DC 2026.
lnstaura Processo AdministÍativo de RegulaÍização Fundiária REURB - S

do Núcleo Urbano lnformal Consolldado do Bairro vila Emanuela,

PREFEITURA MUNICIPAL DE JArOBÀ

AVISO OE ANULACAO

AVISO DE ANULAçAO

A Prefeitura Municipal de latobá/MA torna público a decisáo de

ANULAçÃO da Concorrência PÚblica n! 00U2022, em dêcorrência do

exercício do poder de autotutela administrativa, com fundamento na

súmula 473 do Supremo Tribunal Federal e no art. 49 da Lei Federal n!
8.656/1993, diante da constatação de ilegalidades insanáveis no

procedimento licitatório, que tinha como objeto a conG.ssâo
admlnistr.tlva paÍ!. prêst!ção dos saryiços dG ilümin.çáo
públlca no MunlcÍplo dG latobá/il^, incluindo desenvolvimento,
modeÍnizaçào, ampliaçã0, eficientização energética, operação e

manutenção, conforme especificações constantes do edital e seus

anexo5.

Ressalta-se que a decisão de anulação foi proferida após regular
pÍocesso administrativo, com aproveitamento dà manifestação iá
apresentada pela empresa contratada, nos termos do art.49, §3e. da

Lei nq 8.666/1993.

Mais inÍormações podem ser consultôdas junto à Comissão Permanente

de Licitação - CPL, em dias úteis, de segunda a sexta-Íeira, no horário

da5 OBh às 12h, ou pelo e-mail: pmiatoba.ma@yahoo.com.br,

jatobá - MA, 18 de de iunho de 2026

LEONARDO CESAR RIBEIRO SOUSA
PreÍeito 14uni.ipal de Jatobá/MA

*
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